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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO

PORTARIA N“ 142, DE 11 DE MAIO DE 2023

Determina a abertura e constitui Comissão

para instauração de Procedimento
Administrativo no âmbito da Prefeitura

Municipal de Campo do Brito/SE.

O Prefeito Municipal de Campo do Brito/SE, no uso de suas atribuições legais,
considerando o disposto no artigo 230 da Lei n° 150/1983, Estatuto dos Funcionários e no

art. 151 e seguintes da Lei 141/2005, Estatuto do Magistério, ambos do Município de Campo
do Brito, Estado de Sergipe,

RESOLVE:

Art. 1® - Determinar a abertura de Procedimento Administrativo no âmb to do

Município de Campo do Brito/SE, visando apurar irregularidades de servidores públicos
municipais, decorrentes da continuidade no exercício da função de cargo de provimento
efetivo, cumulada com recebimento de aposentadoria voluntária pelo RGPS, contrariando o

disposto no artigo 92, inciso V da Lei n° 150/1983, que determina a vacância do jeargo
público, bem como para os servidores com eventual acúmulo irregular de cargos públicos,
em desobediência ao art. 37, XVI, da CF/88.

Art. 2® - Designar os servidores Jonhnatas Souza da Silva - CPF n®

014.113.365-18; Meire Célia Passos Nascimento - CPF n® 964.375.705-63; e èruno
Vasconceios de Lucena - CPF n® 982.767.275-49, para comporem a Comissão de

Procedimento Administrativo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogada
até o máximo de 60 (sessenta) dias, mediante representação.

Parágrafo único - A Presidência da Comissão caberá ao servidor Bruno

Vasconcelos de Lucena, cabendo a esse indicar o membro que deva secretariar os
trabalhos.

Art. 3® - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se as
disposições em contrário.

Dê-se conhecimento

Publique-se.

Campo do Brito/SE, 11 de maio de 2023.
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